
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(Conforme Art. 18, § 1º da Lei nº 14.133/2021)
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
Descrição do Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
[bookmark: _Hlk222322344]A necessidade a ser suprida é o fornecimento de serviços de mão de obra e realização de serviços gerais a serem realizados conforme demanda da administração municipal. 
Serão contratados serviços como pintura, construção, demolição, carpintaria e de instalações hidrossanitárias, além de eletricista predial, para que possam ser realizados por trabalhadores capacitados e qualificados para tal.
3. ÁREA REQUISITANTE
Secretaria: Secretaria Municipal de Infraestrutura
Solicitante: Leonir Gonzatto
Setor: Setor de Serviços Urbanos
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
a) Visando atender aos requisitos mínimos para a contratação, os itens deverão estar em conformidade com a descrição sumária e descrição completa dos mesmos, devendo também atender aos padrões de qualidade do mercado, demandas legais e regulatórias, bem como, utilização de processos padronizados para prestação dos serviços.
b) A prestação dos serviços deverá ser executada em conformidade com o estipulado pelas secretarias.
c) É vedado o credenciamento de empresas cujos sócios ou profissionais pertencem ao quadro permanente de servidores do Município (Lei Federal n.º 14.133/21, art. 9º, § 1º).
d) O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.
e) O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços.
f) Os serviços deverão ser iniciados em até 2 (dois) dias, após a solicitação da Administração Municipal, através da emissão do empenho a ser enviado no e-mail da credenciada, informado na proposta.
g) As despesas com materiais, ferramentas, equipamentos de proteção individual, encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, bem como qualquer outra despesa necessária para a execução do objeto correrão por conta da credenciada.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado, permite encontrar a melhor solução para atender à necessidade da Instituição.
Foi realizado no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para a Administração sob os aspectos de economicidade e eficiência.
Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros previstos e contratações similares de outros entes públicos, como contratos e credenciamento vigentes em municípios e orçamentos junto a empresas prestadoras dos serviços.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fornecimento de serviços necessários para dar suporte às necessidades do município no que tange à consertos e pequenas obras, pois a administração possui servidores no cargo de pedreiro, porém não supre a demanda de serviços, sendo necessário contratar mão de obra à parte. 
Os demais serviços não possuem servidores lotados em cargo para tal funcionalidade sendo imprescindível tal contratação, pois há uma grande demanda da administração municipal para estes serviços. 
Nesse contexto, analisando experiencias anteriores do próprio município e levando em conta o tempo demandado para a realização dos processos licitatórios cabíveis para cada processo e ainda tendo como limitador o valor destinado para dispensas de licitação, entende-se que  a utilização do procedimento auxiliar de credenciamento resolve tanto a questão da agilidade quanto da economicidade, auxiliando também na previsibilidades dos gastos, já que determina os valores que serão gastos para os respectivos serviços. 
Além disso, a exclusão dos valores de mão-de-obra dos consertos de veículos, principalmente, permite um maior controle com relação aos limites destinados às dispensas de Licitação.
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
7.1 Contratação de serviços, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
8 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Lote 01: Serviços de Pedreiro:
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	O profissional pedreiro deverá executar obras em prédios e bens públicos, com a realização de serviços como assentamento de tijolos, ladrilhos, alvenarias e materiais afins. Construir fundações e alicerces, levantar paredes, muros e construções similares. Rebocar estruturas construídas. Realizar corte em paredes e alvenarias e abertura de vãos para esquadrias. Realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes. Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais para construção e reconstrução de obras e edifícios públicos.
Deverá, ainda, trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo, construir e reparar alicerces, paredes, muros, pisos e similares, preparar ou orientar a preparação de argamassa, fazer reboco, preparar e aplicar caiações, fazer blocos de cimento, construir formas e armações de ferro para concreto, colocar telhas, azulejos e ladrilhos, armar andaimes, assentar e recolocar aparelhos sanitários, tijolos, telhas e outros, trabalhar com qualquer tipo de massa à base de cal, cimento e outros materiais de construção, cortar pedras, armar formas para fabricação de tubos, remover materiais de construção, responsabilizar-se pelo material utilizado, calcular orçamentos e organizar pedidos de material, responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo e executar tarefas afins.
O profissional deverá possuir e utilizar os Equipamentos de Proteção Individual necessários para execução dos serviços em total segurança. Os locais de obra deverão ser mantidos organizados e, na medida do possível, limpos. Os serviços deverão ser feitos de forma a não gerar prejuízos à utilização dos prédios.
O pedreiro deverá possuir e utilizar conjunto de ferramentas próprias composto por, pelo menos: uma colher de pedreiro, um martelo, um prumo de 450g, um nível de 16”, uma escala métrica de 2 metros e um balde ou similar.
	Horas
	5.000
	R$ 41,07 hora
	R$ 205.350,00

	2
	O profissional auxiliar de pedreiro, deverá executar serviços de: a) Preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, limpando-as e arrumando-as de acordo com instruções; b) Auxiliar o oficial ou encarregado, em conjunto ou sozinho para levar a bom termo a execução de suas tarefas; c) Zelar pela conservação dos locais onde estão sendo realizados os serviços. d) operar betoneira; e) armar e desmontar andaimes para execução das obras desejadas; f) auxiliar na composição de mistura, cimento, areia, cal, pedra, dosando as quantidades, para obter argamassa desejada; g) Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade.
	Horas
	4.000
	R$ 34,50 / hora
	R$ 138.000,00



Lote 02: Serviços de Carpinteiro:
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	O profissional carpinteiro deverá executar obras em prédios e bens públicos, com a realização de serviços como construir formas de madeira para concretagens, reparar elementos de madeira, substituir total ou parcialmente peças desajustadas ou deterioradas, fixar peças de madeira soltas em paredes ou edificações, instalar e ajustar esquadrias de madeira e outras peças, como janelas, portas, guarnições, escadas, rodapés, divisórias, forros e piso tipo tabuão, parquets e similares.
Também deverá executar manutenção em madeiramento de telhados, montagem e instalação de tesouras e outras estruturas para telhados, executar estrutura para forro de PVC e madeira, instalar forro e roda-forros de PVC e madeira, construir, encaixar e manter no local das obras armações de madeira, aferir ferramentas de corte, efetuar trabalhos de carpintaria, cortando, armando, instalando e reparando peças de madeira, utilizando ferramentas manuais e mecânicas.
Deverá, ainda, reparar e executar assoalhos e madeiramento para paredes, teto, forro e telhados, fazer e montar esquadrias, fazer reparos em diferentes objetos de madeira, consertar caixilhos de janelas, colocar fechaduras, construir e montar andaimes, construir coretos e palanques, organizar pedidos de suprimento de material e equipamentos para carpintaria, operar com máquinas de carpintaria, tais como: serra circular, serra de fita, furadeira, desempenadeira e outras, zelar e responsabilizar-se pela limpeza, conservação e funcionamento da maquinaria e do equipamento de trabalho, calcular orçamentos de trabalhos de carpintaria, orientar trabalhos de auxiliares e executar tarefas afins.
O profissional deverá possuir e utilizar os Equipamentos de Proteção Individual necessários para execução dos serviços em total segurança. Os locais de obra deverão ser mantidos organizados e, na medida do possível, limpos. Os serviços deverão ser feitos de forma a não gerar prejuízos à utilização dos prédios.
O carpinteiro deverá possuir e utilizar conjunto de ferramentas próprias composto por, pelo menos: um serrote de 20”, um martelo de 530g, um esquadro de 12”, um nível de 16”, um prumo de centro de 150g, uma escala métrica de 2m, uma machadinha e um lápis.
	Horas
	1.000
	R$ 44,16/ hora
	R$ 44.160,00



Lote 03: Serviços de Encanador:
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	O profissional encanador deverá executar obras em prédios e bens públicos, com a realização de serviços como montagem, instalação e conservação de sistemas de tubulações de material plástico e metálico de alta e baixa pressão para condução de ar, água, gás, vapor, esgoto, soluções químicas e outros fluídos em edifícios, laboratórios e outros locais.
Analisar o trabalho a ser executado consultando desenhos, esquemas e projetos, instalar louça sanitária, pias, tanques, torneiras, tubos condutores, drenos de ar condicionado, caixas d’água, chuveiros, ferragens e outros componentes   de   instalações   hidráulicas,   montar   e   instalar   registros   e   outros acessórios de tubulações, executar manutenção de instalações, testar canalizações para assegurar a vedação e funcionamento de todo o sistema, manter todo o sistema inerente a sua responsabilidade em condições normais de funcionamento, executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. 
Deverá executar projetos de instalações de tubulações além de definir traçados e dimensões das mesmas. Especificar, quantificar e inspecionar materiais, realizar testes operacionais de pressão de fluidos e os testes de estanqueidade, proteger as instalações e fazer as manutenções nos equipamentos e acessórios, realizar desentupimento de tubulações de água e esgoto, instalar tubulação de ventilação em sistemas de esgoto, chumbar e fixar tubulações e executar serviços afins.
O profissional deverá possuir e utilizar os Equipamentos de Proteção Individual necessários para execução dos serviços em total segurança. Os locais de obra deverão ser mantidos organizados e, na medida do possível, limpos. Os serviços deverão ser feitos de forma a não gerar prejuízos à utilização dos prédios.
O encanador deverá possuir e utilizar conjunto de ferramentas próprias composto por, pelo menos: uma serra para corte de tubulação, uma chave inglesa ajustável, um nível de 16”, uma escala métrica de 2m e um lápis.
	Horas
	1.000
	R$ 58,36 / hora
	R$ 58.360,00



Lote 04: Serviços de Pintor:
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	O profissional pintor deverá executar serviços em prédios e bens públicos, com a realização de trabalhos de pintura em paredes interiores e exteriores, grades, cercas, forros, lajes, pisos, estruturas e objetos.
   Deverá preparar tintas e vernizes em geral, combinar tintas de diferentes cores, preparar superfícies para pintura, remover e retocar pinturas, pintar, laquear e esmaltar objetos de madeira, metal, portas, janelas, paredes, estruturas e semelhantes, pintar postes de sinalização, meios-fios, faixas de rolamentos, pintar veículos, lixar e fazer tratamento anticorrosivo, abrir lustro com polidores, executar molde a mão livre e aplicar, com o uso de modelo, letreiros, emblemas, dísticos, placas e semelhantes, calcular orçamentos e organizar pedidos de material, responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo e executar tarefas afins.
Deverá, ainda, realizar uniformização e avaliação de paredes, mistura de tintas, testes de cor, teste e aplicação de texturas e pintura em paredes internas e externas, preparar as superfícies antes de pintá-las, com limpeza, inclusive com jato se necessário, retirada de mofo, aplicação de massa fina ou corrida e lixamento, aplicação de papel de parede e gesso para acabamento.
O profissional deverá possuir e utilizar os Equipamentos de Proteção Individual necessários para execução dos serviços em total segurança. Os locais de obra deverão ser mantidos organizados e, na medida do possível, limpos. Os serviços deverão ser feitos de forma a não gerar prejuízos à utilização dos prédios.
O pintor deverá possuir e utilizar conjunto de ferramentas próprias composto por, pelo menos: um pincel ½”, um pincel de 1”, um pincel de 3”, uma trincha grande, uma espátula de 4cm, uma espátula de 8cm, um rolo de espuma e uma bandeja.
	Horas
	2.000
	R$ 39,58 / hora
	R$ 79.160,00



Lote 05: Serviços de eletricista predial
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	O profissional eletricista deverá executar serviços em prédios e bens públicos, com a realização de trabalhos de troca ou instalação de tomadas, lâmpadas e similares, serviços para manutenção da iluminação pública (troca ou instalação de lâmpadas e similares), (troca ou instalação de kit completo, braço, lâmpada e fotocélula), serviço profissional para limpeza de climatizadores e similares, Serviço profissional para instalação e substituição de climatizadores e similares, com colocação de gás e manutenção de comando elétrico de poços artesianos e similares, com deslocamento.
	Horas
	4.000
	R$ 65,80 / hora
	R$ 263.200,00




Valor R$ 788.230,00.
A contratação está estimada em R$ 788.230,00 (setecentos e oitenta e oito mil duzentos e trinta reais).
9 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Não haverá o parcelamento da solução considerando a inviabilidade técnica e econômica para o parcelamento, uma vez que se trata de credenciamento de profissionais para prestação de serviços de mão de obra e realização de serviços gerais em imóveis públicos e unidades administrativas do Município de Ibiraiaras-RS.
10 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas e/ou interdependentes neste caso.
11 DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A contratação  está prevista no PAC 2026 – Item 50
12 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Devido a necessidade de manutenção periódica e continuamente, nos prédios públicos, para com isso evitar o surgimento de problemas graves que podem gerar a interrupção do funcionamento dos trabalhos ou danos aos usuários das edificações. Além disso, adequações e reformas são necessárias nos prédios para melhoria no funcionamento dos setores, como a instalação de paredes divisórias, forros, pintura, abertura de vãos, troca de revestimentos e revisão em sistemas elétricos, hidráulicos e sanitários, assim permitindo a melhor distribuição dos servidores e equipes de trabalho, visando proporcionar ganhos diretos e indiretos, efetividade e desenvolvimento, economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, a serem demonstrados com a efetiva contratação.
  
13 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Os fornecedores deverão atender no que couber os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na legislação vigente.
14 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.
15 JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE
Considerando os pressupostos apresentados, esta equipe considera a contratação viável tendo em vista que possibilitará a contratação de serviços através de credenciamento de profissionais para prestação de serviços de mão de obra e realização de serviços gerais em imóveis públicos e unidades administrativas do Município de Ibiraiaras-RS.
16 RESPONSÁVEIS
Gestor do Contrato: Leonir Gonzatto
Fiscal do Contrato: Ivan Daros

Município de Ibiraiaras, 18 de fevereiro de 2026.


__________________________________
LEONIR GONZATTO
Secretário Municipal de Infraestrutura.

